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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 4, de 20 de Janeiro de 2020 

O  Gerente Administrativo do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do 

Tocantins (HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 8, de 26 de fevereiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 83, da Superintendência do HDT-UFT, de 07 de março de 

2019 e, no Diário Oficial da União em 11 de março de 2019, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para aquisição de ondansetrona cloridrato, dosagem 

2, indicação injetável, para atender as necessidade dos HDT-UFT, em cumprimento ao disposto 

no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e 

art. 41, § 1º do Regulamento de Compras e Licitações da Ebserh. 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes membros: 

I - Janio Cosme Simão, Chefe do Setor de Farmácia, Siape nº 3074839; 

II - Geocivan Silvestre Fernandes, Farmacêutico, Siape nº 3136173; 

III - Jeane Cândida Lopes, Técnico em Farmácia, Siape nº 1766693. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a 

celebração do contrato e/ou emissão de empenho. 

Missael Araújo de Lima 

Portaria-SEI nº 6, de 28 de Janeiro de 2020 

O  Gerente Administrativo Do Hospital De Doenças Tropicais Da Universidade Federal Do 

Tocantins (HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 8, de 26 de fevereiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço nº 83, da Superintendência do HDT-UFT, de 07 de março de 

2019 e, no Diário Oficial da União em 11 de março de 2019, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para aquisição  de medicamentos padronizados, em 

cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 

26 de maio de 2017 e art. 41, § 1º do Regulamento de Compras e Licitações da Ebserh. 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes membros: 

I - Janio Cosme Simão, Chefe do Setor de Farmácia, Siape nº 3074839; 

II - Geocivan Silvestre Fernandes, Farmacêutico, Siape nº 3136173; 

III - Jeane Cândida Lopes, Técnico em Farmácia, Siape nº 1766693; 

IV - Vinicius Macedo de Sousa, Técnico em Farmácia; Siape nº 2321314. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a 

celebração do contrato e/ou emissão de nota de empenho. 

Missael Araújo de Lima 


